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DECRETO
DECRETO Nº 008, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

“Decreta luto oficial de 03 dias em todo
 o Município de Vicentina pelo falecimento 

do senhor JACINTO GALEGO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o Senhor JACINTO GALEGO teve sua vida voltada ao progresso, tendo sido reconhecido por sua 
irretocável atuação, com uma trajetória marcada pela ética e dignidade, constituindo-se como referência de retidão para as futuras 
gerações;

CONSIDERANDO o reconhecimento público e perpétuo que lhe é devido, pois com seu legado de trabalho, seu exemplo e sua 
dedicação, contribuíram para a criação, desenvolvimento e valorização do Município;

DECRETA: 

Artigo 1º. Fica declarado luto oficial, no âmbito do Município de Vicentina, por 03 (três) dias, em manifestação de profundo senti-
mento de pesar pelo falecimento do senhor JACINTO GALEGO. 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 21 de março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009 DE 21 DE MARÇO DE 2023 

“Nomeia os membros do Conselho
 Municipal dos Direitos do Idoso, e da

 outras providências”.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso de Vicentina, MS, o qual ficará constituído:

A – REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:
a.1. – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
           Elisângela Regina Poças – Titular
                   Valéria Rodrigues Sato  Bonifácio - Suplente

a.2 –  Representante da Secretaria Municipal de Saúde
  Rosilene Alves Mendes Silva– Titular
          Jailson Novais David – Suplente

a.3 –  Representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
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            Junior Batista de Moura – Titular
     Amanda Santos Farias – Suplente

B – REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:
b.1 -  Representantes da Rede de Atendimento ao Idoso (Conviver)
 Dejanira Raimunda dos Santos  – Titular
 Josefa Feitosa da Silva Santos – Suplente

b.2 -  Representante da Pastoral do Idoso
 Ereni Pereira de Andrade– Titular
 Ines Bras Alcantara – Suplente
 
b.3 -  Representante dos Sindicatos dos Aposentados ( VicentinaPrev)
 Rosa Alves da Silva – Titular
 Ezaltina Viveiros de Souza – Suplente

Artigo 2º. O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução para o mandato subse-
qüente.

Artigo 3º. A atuação dos membros do Conselho não será remunerada, porém será considerada atividade de relevante interesse 
social.

Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em 21 de 
Março de 2023.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  --  VVIICCEENNTTIINNAA  --  MMSS

IImmppoossttoo  ssoobbrree  aa  PPrroopprriieeddaaddee  TTeerrrriittoorriiaall  RRuurraall  ((IITTRR))

EEDDIITTAALL  DDEE  TTEERRMMOO  DDEE  CCOONNSSTTAATTAAÇÇÃÃOO  EE  IINNTTIIMMAAÇÇÃÃOO  NN°°  0000000011,,  ddee  2211  ddee  MMaarrççoo  ddee  22002233..

DDeelleeggaaççããoo  ddee  AAttrriibbuuiiççããoo  --  LLeeii  nnºº1111..225500,,  ddee  2277  ddee  ddeezzeemmbbrroo  ddee  22000055  --  EECC  nnºº4422//22000033

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Constatação e Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á
feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

SSuujjeeiittoo((ss))  PPaassssiivvoo((ss))

NNoommee  CCoommpplleettoo  //  RRaazzããoo  SSoocciiaall CCPPFF//CCNNPPJJ TTeerrmmoo  ddee  CCoonnssttaattaaççããoo  ee
IInnttiimmaaççããoo  ((IITTRR))

ISMAEL SOARES DE OLIVEIRA 582.986.061-91 9187/00003/2023

ISMAEL SOARES DE OLIVEIRA 582.986.061-91 9187/00004/2023

TTiittuullaarr  ddoo  ÓÓrrggããoo  ddaa  AAddmmiinniissttrraaççããoo  TTrriibbuuttáárriiaa  MMuunniicciippaall  rreessppoonnssáávveell  ppeelloo  IITTRR

Nome: Iélita Caroline Oliveira Costa Matrícula: 00007887

Cargo: Superintendente de Receita e Controle / 212021 Assinatura:

Data de afixação:

Data de desafixação:

21/03/2023

05/04/2023
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